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PARECER Nº 704/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0774/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Sâmia Bomfim, que cria o 
Monumento Municipal da Tolerância e Respeito às pessoas LGBTs "Faixas da Diversidade", 
com a instalação de um totem informativo e a pintura de duas faixas de pedestres no 
cruzamento da rua Vitória com a Avenida Vieira de Carvalho no Largo do Arouche. 

O projeto, ainda, prevê no art. 2º que deverá ser pintada uma das faixas do cruzamento 
com as cores do arco íris (vermelho, laranja, azul e roxo) e a outra faixa com as cores azul, 
rosa e branca. 

Não obstante os elevados propósitos de sua autora, a propositura não reúne condições 
para prosseguir em tramitação, haja vista que, sob o ponto de vista estritamente jurídico, 
afronta a iniciativa privativa do Prefeito para projetos de lei que regulem tal matéria. 

Com efeito, ao criar obrigação a ser observada nas atividades de organização do 
sistema viário, a propositura caracteriza-se como ato concreto de administração, perdendo a 
abstração e generalidade de que se devem revestir os mandamentos legais. 

Nos termos dos artigos 37, § 2º, IV e 70, XIV, ambos da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa de projeto de lei que disponha sobre organização administrativa, bem como sobre a 
estrutura, a organização e o funcionamento da administração municipal competem 
exclusivamente ao Sr. Prefeito. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem jurisprudência firme a respeito da 
inadmissibilidade da ingerência do Poder Legislativo nas atribuições de órgãos do Executivo, 
podendo ser citado, a título de exemplo, o seguinte precedente: 

"INCONSTITUCIONALIDADE - ADIN LEI N° 4.147/2006, DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
- ATRIBUIÇÃO DE OBRIGAÇÕES AO PODER EXECUTIVO CONCERNENTE NA 
INSTALAÇÃO DE FAIXAS EXCLUSIVAS PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES - criação 
indevida pela Câmara Municipal - invasão de competência exclusiva do Poder Executivo - 
competência, com exclusividade, das iniciativas de Lei que atribuem obrigações ao Executivo 
Municipal- afronta a dispositivos constitucionais*/estaduais - ação procedente." (grifo nosso) 
(ADI 161.860-0/0-00. Órgão Especial. J. 20.08.2008). 

Outrossim, a propositura invade competência privativa da União para legislar sobre 
trânsito e transporte, nos termos do artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal ao criar a 
previsão de pintura da faixa de pedestres com as cores do arco-íris. A Resolução do 
CONTRAM - Conselho Nacional de Trânsito de n°236 de 11 de maio de 2007, traz 
considerações gerais sobre sinalização horizontal, no item 4 do seu anexo, e disciplina o 
padrão de formas e de cores, com regramento próprio para as seguintes cores: amarelo, 
branco, vermelho, azul e preto, que devem, além disso, obedecer ao padrão Munsell, de 
acordo com as normas da ABNT. 

Cada uma das cores possui uma finalidade na sinalização de trânsito, e deve ser 
obedecida por todos os Entes da Federação, por se tratar de tema pertencente à competência 
da União. 

No que se refere à instalação do totem informativo, igualmente, o projeto invade seara 
própria do Executivo, eis que cria a obrigatoriedade de sua instalação em bem público, cuja 



gestão incumbe privativamente ao Prefeito, nos termos do art. 70, VI e 111 da Lei Orgânica do 
Município. 

Desta forma, o projeto viola o princípio da Independência e Harmonia entre os Poderes, 
consagrado pelos artigos 2º da Constituição Federal, 5º da Constituição Estadual e 6º da Lei 
Orgânica Municipal. 

Pelo exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE, sem prejuízo 
do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos 
termos do art. 79 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/05/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB - Autor do Voto Vencedor 

Edir Sales - PSD 

João Jorge - PSDB 

Sandra Tadeu – DEM 

 

VOTO VENCIDO DO RELATOR CAIO MIRANDA CARNEIRO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO 

DE LEI Nº 0774/17. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Sâmia Bomfim, que cria o 

Monumento Municipal da Tolerância e Respeito às pessoas LGBTs "Faixas da Diversidade" na 
faixa de pedestres no cruzamento da Rua Vitória com Av. Vieira de Carvalho no Largo do 
Arouche, e dá outras providências. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do presente projeto de lei que se 
coaduna com o ordenamento jurídico vigente. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Como observa Celso Bastos: 

Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma 
dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercutir nos interesses 
da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é inconcebível, inclusive por razões 
de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma 
parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais (in "Competências na Constituição de 1988", 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124) (grifamos) 

O projeto sob análise encontra fundamento no artigo 3º, incisos I e IV, da Constituição 
Federal, que inclui, respectivamente, entre os objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil, a construção de "uma sociedade livre, justa e solidária" e a promoção "do bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação." 

Ampara-se, também no disposto no artigo 2º, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, que determina como princípio e diretriz a orientar a organização municipal, "a 
garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem distinção de origem, raça, sexo, 
orientação sexual, cor, idade, condição econômica, religião, ou qualquer outra discriminação, 
aos bens, serviços e condições de vida indispensáveis a uma existência digna." 
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Nesse sentido, a fim de corroborar a norma constitucional, o Supremo Tribunal Federal 
já se manifestou de maneira singular: 

Proibição de discriminação das pessoas em razão do sexo, seja no plano da dicotomia 
homem/mulher (gênero), seja no plano da orientação sexual de cada qual deles. A proibição do 
preconceito como capítulo do constitucionalismo fraternal. Homenagem ao pluralismo como 
valor sócio-político-cultural. Liberdade para dispor da própria sexualidade, inserida na categoria 
dos direitos fundamentais do indivíduo, expressão que é da autonomia de vontade. Direito à 
intimidade e à vida privada. Cláusula pétrea. O sexo das pessoas, salvo disposição 
constitucional expressa ou implícita em sentido contrário, não se presta como fator de 
desigualação jurídica. Proibição de preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º da CF, por colidir 
frontalmente com o objetivo constitucional de promover o bem de todos. Silêncio normativo da 
Carta Magna a respeito do concreto uso do sexo dos indivíduos como saque da kelseniana 
norma geral negativa, segundo a qual o que não estiver juridicamente proibido, ou obrigado, 
está juridicamente permitido. Reconhecimento do direito à preferência sexual como direta 
emanação do princípio da dignidade da pessoa humana: direito a autoestima no mais elevado 
ponto da consciência do indivíduo. Direito à busca da felicidade. Salto normativo da proibição 
do preconceito para a proclamação do direito à liberdade sexual. O concreto uso da 
sexualidade faz parte da autonomia da vontade das pessoas naturais. Empírico uso da 
sexualidade nos planos da intimidade e da privacidade constitucionalmente tuteladas. 
Autonomia da vontade. Cláusula pétrea. (...) Ante a possibilidade de interpretação em sentido 
preconceituoso ou discriminatório do art. 1.723 do CC, não resolúvel à luz dele próprio, faz-se 
necessária a utilização da técnica de interpretação conforme à Constituição. Isso para excluir 
do dispositivo em causa qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, 
pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como família. Reconhecimento que é de 
ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da união estável 
heteroafetiva. (ADI 4.277 e ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 5-5-2011, 
Plenário, DJE de 14-10-2011.) No mesmo sentido: RE 687.432-AgR, rel. min. Luiz Fux, 
julgamento em 18-9-2012, Primeira Turma, DJE de 2-10-2012; RE 477.554-AgR, Rel. Min. 
Celso de Mello, julgamento em 16-8-2011, Segunda Turma, DJE de 26-8-2011. (grifo nosso) 

Nesse diapasão, ainda, destaque-se o disposto pelo artigo 5º da Constituição Federal 
que reza: 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena 
de reclusão, nos termos da lei; 

(...) 

Ademais, a Lei Orgânica, no art. 237, determina que é "dever do Município de São 
Paulo apoiar e incentivar a defesa e a promoção dos Direitos Humanos, na forma das normas 
constitucionais, tratados e convenções internacionais". 

Diante de todo o até aqui exposto, verifica-se que a propositura em análise encontra-se 
em consonância com os mandamentos constitucionais e legais, podendo seguir em tramitação, 
na forma do substitutivo que segue. 

Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta, nos termos do art. 40, § 3°, 
XII, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o texto à 
técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, somos PELA LEGALIDADE. 
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SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 774/17. 

Autoriza a criação do Monumento Municipal da Tolerância e Respeito às Pessoas 
LGBTs - "Faixas da Diversidade" - na faixa de pedestres no cruzamento da Rua Vitória com a 
Avenida Vieira de Carvalho, no Largo do Arouche, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo Decreta: 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Monumento Municipal da Tolerância e Respeito às 
Pessoas LGBTs - "Faixas da Diversidade" -, com a instalação de um totem informativo no 
Cruzamento da Rua Vitória com a Avenida Vieira de Carvalho, no Largo do Arouche. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/05/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente - Contrário 

André Santos - PRB - Contrário 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Relator 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD - Contrário 

João Jorge - PSDB - Contrário 

Reis - PT 

Sandra Tadeu - DEM - Contrário 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/05/2018, p. 76 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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